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ATA  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CMDCA –
FRANCA/SP. Aos 21 de Junho de 2017, com início 09hs15, no
colégio  Champagnat,  sala  35.  A reunião  foi  aberta  pela  Vice
Presidente do CMDCA  Vanessa que agradeceu a presença de
todos/as.  Em  seguida  deu-se  inicio  a  apresentação  e
esclarecimentos sobre:  1º item pauta: Leitura do  documento a
ser  entregue  ao  Prefeito  solicitando  o  atendimento  ao  jovem
aprendiz de acordo com o decreto 8740 de 04 de maio de 2016
que prioriza a inclusão de jovens e adolescentes em situação de
vulnerabilidade  ou  risco  social.  Vanessa  esclarece  que  O
Ministério Publico Federal e o Ministério do Trabalho e Emprego
elaborou  um  documento  a  ser  entregue  ao  poder  Executivo
através de via administrativa formalmente e em conjunto com a
rede. Esclareceu que no dia 12/06/2017 o Prefeito de Franca fez
um  anúncio  oficial  que  disponibilizaria  20%  das  vagas  de
aprendizes para os jovens em situação de vulnerabilidade sócio-
econômica, no entanto por mais boa vontade inicial da Prefeitura
Municipal  de  Franca,  esta  tem  a  obrigação  constitucional  de
oferecer  100% das  vagas  do  Programa Primeira  Chance,  que
realiza a contratação de aprendiz, aqueles jovens que realmente
sejam  identificados  na  situação  de  risco.  Dando  sequência  a
reunião Vanessa fez a leitura do requerimento (anexo) que será
entregue  ao  Prefeito  do  Município  de  Franca,  solicitando  que
100% das vagas de aprendizes da Prefeitura de Franca sejam
ofertadas  aos  jovens  em situação  de  risco  ou  vulnerabilidade
social. O Conselheiro Vilmar solicitou esclarecimentos de quem
seria  esse  público,  sendo  esclarecido  que  de  acordo  com  o
decreto nº 8740 de 04 de maio de 2016 são: os adolescentes
egressos  do  sistema  socioeducativo  ou  em  cumprimento  de
medidas socioeducativas; os jovens em cumprimento de pena no
sistema prisional; os jovens e adolescentes cujas famílias sejam
beneficiárias de programas de transferência de renda; jovens e
adolescentes em situação de acolhimento institucional; jovens e
adolescentes egressos do trabalho infantil; jovens e adolescentes
com  deficiência;  jovens  e  adolescentes  matriculados  na  rede
pública de ensino, em nível fundamental, médio regular ou médio
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técnico,  inclusive  na  modalidade  de  Educação  de  Jovens  e
Adultos;  e,  VIII  –  jovens  desempregados  e  com  ensino
fundamental ou médio concluído na rede pública. O Auditor Fiscal
do Ministério do Trabalho e Emprego informou que a Procuradora
Federal do Ministério Publico do Trabalho Dra Regina não pode
comparecer  mas  que  o  documento  será  redigido  e  ficará  a
disposição  no  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  até  o  dia
22/06/2017 as 17 horas para assinatura da rede protetiva. Ficou
deliberado que o Conselho Municipal da Criança e Adolescente
de  Franca  bem  como  Fórum  Municipal  de  Prevenção  e
Erradicação do Trabalho Infantil  e Proteção ao Adolescente de
Franca  assinarão  do  documento.  Nada  mais  havendo  a  tratar
deu-se por encerrada a reunião nesta data. 
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